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CONTRATO ADWIÍNISTRATIVO N® 274/2023 - EVENTO DIA DAS IWAES

ADESÃON® 01/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 016//2023/SRP/PW1FN
PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.180123/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. ATRAVÉS DO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, E A
EMPRESA J L DE CASTRO-ME, CNPJ SOB O N®
13.262.247/0001-28. PARA- A CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE
EVENTOS. AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. inscrito no CNPJ sob o n® 05.277.173/0001-76. com

sede na Av. Domingos Sertão. 1000. Sâo José. CEP: 65.870-000. Pastos Bons/MA. através da Secretana

Municipal de Administração, neste ato* representado pelo Sn Paulo Emfho Aives
Mumclpal brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Pastos Bons-MA e a empresa J L DE
CASTRO^ME. CNPJ sob o n® 13.262.247/0001-28. sediada e localizada na Rua 07 n.44B, Bairro

cidade de Balsas - MA, CEP: 65.800-000, neste ato ^epresentató por sua representante le^l, Sra,
JARDENIA LOPES DE CASTRO. Brasileira, Solteira, empresária, portadora do

entre sí ajustado o presente CONTRATO N® 274/2023. decorrente da ADESAO 01/2023, proveniente da Ata

dè Regfe^ de Preços n® 016/2023/SRP/PMFN. realizado pela Prefeitura Municipal de
submelenX-se às cláusulas e -condições abaixo e aos preceitos instituídos pala Lei ®
'"s e^uas alterações dadas pela Lei Complementar n® 147/2014

que couberem, a Leí Federal n® 8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÒ OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a ADESÃO N® 01/2023 â Ata de Regjstro de Pr^os n®
016/2023/SRP/PMFN, proveniente do Pregâp Eletrônico n® 030/2022-SRP. realizado p

Municipal de Feira Nova. Estado do Maranhão, tendo por objeto a Contratação de empresa para prestaçâ
de se^t>s de organ-.zação. produção e realização de eventos, afim de atender as necessidades do

município de Pastos Bons/MA, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

presente Contrato,, independentemente de transcrição, a Adesão á Ato de

Registro de Preços n® G16/2023/SRP/PMFN, proveniente do Pregão Eletrônico n" 030/2022-SRP. realizado

pela Prefeitura Municipal de Feira Nova. Estado do Maranhão, tendo por objeto a Conlratoçao de er^presa
para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos, afim de atender as

necessidades do município de Pastos Bons/MA. NA FORMA ABAIXO;

Vinculam-se ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR . ^ .
O valor do Contrato é de R$35.629,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e ving e nove rea

estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo
conforme consumo

especincada:

VALOR TOTALQTDE I UNID VU UNITESPECIFICAÇÃOITEM

SâD iosé. CEP: 65.870-000 • Pactos Bon^ - MA • £niait: preltJJlur.i D.iblcr:U?n-.v?polfW-f coju

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO269662553O0 DaJaBMUtmaoMaas-oror

Av, Domingos Sertão, 1000 ♦

JARDENIA LOPES DE Assinado de forma digital por JARDENIA
LOPES DE CASTRO:03379856347

CASTRO:03379856347 Dados:2023.04.28 10:13:17-0300'
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R$ 8.20Q.ODUNID RS 4.1020Q010 Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME B EPP)

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x

8m ou geospace, para eventos acima de 200 pessoas em locais

abertos ou fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP]

RS 3.423,00Diáría RS 3.423,000114

Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens

e/ou mulheres que estejam com camisetas ídentificaddras cujo o
objetivo é manter a ordem e tranquilidade da realização dos

eventos realizados pela Prefeitura Munídpal, através da

Secretaría de Cultura, realizado o controle de acesso ao palco,

áreas reservadas, recepção de eventos.(DEâARMADO)' 1

diária de B horas (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

R$ 2.450,00R$ 245.00Diáría1029

/

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em ambientes fechados ou abertos, contemplando
mesa- de som com operador, caixas da som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

pRÜPÒS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de 1 a 10 integrantes, que

apresente todos os irtmos. A ser definido por evento (AMPLA

CONCORRÊNCIA)

RS
R$ 12.190.00Diáría131 12.190,00

R$ 9.366.00RS 9.366.00UND133

CLÁUáULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes dêsta contratação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

13 392 Difusão Cultural

13 392 0043 PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL
13 392 0043 1056 0000 MANUT DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.ÒO Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

• 'V.
./

CLÁUSULA QUINTA - DO PRA20 DE VIGÊNCIA

O presente Cõnlrato entrará em Vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro

de 2023,-eondicionadá siía eficácia â publicação na Imprensa ORcial.

CLÁUSULA SEXTA - DÒ PRODUTO

O produto será entregue, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante apresentação da Nota

de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota de Serviço, devidamente assinada pelo funcionária da CONTRATADA no

ato da^entrega dos produtos, será entregue ao Gestor do Contrato.

parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar com o

Serviço,.comunicando previamente á CONTRATADA, por escrito.

" PAIJ[ D FMll IO ALVES AjsüuiJodsfowattiBitaliJorPAliU)
rr»wi.v.rf .f y,,im„u_vESm8HRO;269662S5J(»
RIBE1RO;26966255300

Av. Domingos Sertão. 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MÁ • Email. preíeUura^pasiosbonsáSholmail.com

Assinado de forma digital por
/i JARDENIA LOPES DE
CASTRO:033798S6347

Dados: 2023.04.28 10:13:30 -03'00’

JARDENIA LOPES DE

CASTRO:03379856347
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PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 Serviço será efetuado no loca! indicado na Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO QUARTO - O Serviço será recusado no caso não esteja dentro das normas e dos padrões
exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a CONTRATADA, íntegramente, pelo custo de suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a*fiscalização da PREFEITURA

PARÁGRAFO QUÍNTO - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A físcalizaçâõ do Contrata será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderái a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

parágrafo Único - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer Irregularidade, Imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTEou de seus agentes e prepostos.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão

competente, os valores que serviram ds base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila
de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO'ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

CONTRÁfADA na data.

CLÁUSULA, NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de Serviço e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela
CONTRATADA

PARÁGRAFO. PRIMEIRO - Será permitido antecipação de até 50% do pagamento, nos itens que tratam de
contratações artlstícas/Artistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado peia CONTRATANTE, diretamenle na Conta

Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha coricomdp de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual;
EM = Encargos moratóríps;
N = 'Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP - Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX= Percentual da taxa anual = 6%

.J

Anlnadods (arma d>9iul por

PAULO EMÍLIO ALVES

R!BEIRO:269â625S300 Daiias:2023.H.73a993M9
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja oplante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverô
apresentar, juntamenle com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO .SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que Isso. gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

J
A CONTRATADA compromete-se:
^ A entregar os objetos no local informado na Ordem de Serviço;
- Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões

exigidos pela Contratante;
Arcar com todas as despesas referentes â substituição do objeto

defeituoso/avariado/slnlstrado.

- Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 10 (dez) dias

úteis após 3 solicitação da secretaria.
- Nâo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da Secretaria Municipal requísitante.
- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas todas as condições de habilitação e.qualificação exigidas-na licitação;

- ResponsabilIzar-se pela qualidade dos materiais entregues, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a Terceiros.
- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou Irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na

execução do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Let no 8.666/93.

Acompanhar e fiscalizar o Serviço, objeto do presente contrato.

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o Serviço dos equipamentos,

podendo recusar aqueles que nâo estejam de acordo com os termos do contrato.

Rejeitar os materiais que nâo satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
Efetuar os pagamentos â CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recíbos.

devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no ir^strumento
de contrato, observando as normas administrativas e financeirasem vigor.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o Serviço, objeto

desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pêlo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

I

1

Aívna[lBdefoim3üí^'t»lpar
PAULO EMILIOALVES pavloemuoalves

RIBEIRO:26966255300 ftn!Q!tO;269S92S$30O
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da AdministraçãoO contrato será ■ acompanhado e fiscalizado por um representante

especialniente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n® 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atrasa injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada á

aplicação dás seguintes multas de mora:
á) Multa morálóriá 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo Serviço, em caso de recusa,

Injustificada; . « .
b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo Serviço, em caso da

não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE:
c) Multa moratória diária de 0,02®/o (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo

Contrato, em caso da efita de alternativas de Serviço decorrentes da falta dos produtos, salvo

05 casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por

cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; „ *
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; _
d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar cdm a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “d*" poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo

Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) Fornecer produtos em desconformldade com o especificado e aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

,1^

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de

declaração aflsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará ^
licitar e Mntratar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das

demais comihações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será efita comunicação escrita à

CONTRAtÁDA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de

aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) días úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

...... .i.. AisliadodefgtmídisiMipw
PAULO EMIUO ALVES pAinoEMuioAivES

RIBEIRO:26966255300
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PARÁGRAFO NONO < Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão dos Serviços, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no inicio do Serviço;
e) A paralisação do Serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou .parcial, bem como a njsâo, cisão ou

incorporação;

g) O desatendímento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade

competente;

h) O cometimenío reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1** do art. 67 da

Lei Federal n ® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a Instauração de insolvôncia civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, <|ue

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n° 8.666/93, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;

rii) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo Inidôneo, a declaração falsa e

0 cometímento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7^ da Lei Federal
n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

•determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contraio;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de-compras, acarretando modificação do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no § l'" do art 65 da Lei Federal n ® 8.666/1993,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, § 2° do art, 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturSação da ordem
interna' ou guerra; ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar peia suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r> O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes do Serviço já eralizados, salvo em caso de calamidade pública, .grave

perturbação da ordem jnterna*ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PAULO PMILIO ALVES AuinidodeLoRnadlgiulForPAUlO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados nos autos do

processoi assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

aj Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a” a “o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo éntre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judícíalmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a T desta cláusula, sem

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, teridp ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a retenção,
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na Imprensa Oficial na forma do
Aft. 61 da Lei Federal n* 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.r-

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pastos Bons/MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma; para um só efeito.

Pastos Bons - MA, 28 de abril de 2023.

PAMI D FMILIO ALVES'. Assinado de forma digitai por PAULO
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
Paulo Emliio Alves Ribeiro - Secretário Municipal de Administração
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